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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTÂNCIA

Aviso

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de
11 de Agosto de 2006, nomeei para a categoria de especialista de
informática de grau I, nível 2 (estagiário), escalão 1, índice 400, o
candidato Jorge Maurício Vieira Ferreira, classificado em 1.º lugar no
concurso externo de admissão a estágio para ingresso na carreira de
especialista de informática, visando o preenchimento de um lugar de
especialista de informática de grau I, nível 2, oportunamente aberto e
cuja lista de classificação final foi homologada em 10 de Agosto de
2006.

A frequência do estágio é feita através de contrato administrativo
de provimento, nos termos do Decreto-Lei n.º 265/88, de 28 de Ju-
lho, o qual será celebrado no prazo de 20 dias após a publicação do
presente aviso no Diário da República.

14 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, António Ma-
nuel dos Santos Mendes. 1000305003

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPOSENDE

Aviso

Discussão pública

Fernando João Couto Cepa, presidente da Câmara Municipal de
Esposende, torna público que, em cumprimento do disposto no n.º 2 do
artigo 27.º, e do n.º 3 do artigo 22.º, ambos do Decreto-Lei n.º 555/
99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de
4 de Junho, se encontra em discussão pública a alteração ao licencia-
mento de operação urbanística de loteamento aprovado pelo alvará
de loteamento n.º 9/88 — processo n.º 1051/87, alteração esta reque-
rida por Aparthouse, Construções Unipessoal, L.da, com sede na Ave-
nida do Engenheiro Losa Faria, 165, apartado 13, freguesia de Espo-
sende e concelho de Esposende, e que incide sobre o prédio rústico
descrito na Conservatória do Registo Predial de Esposende sob o
n.º 00583/250788, da freguesia de Marinhas.

Mais torna público que a discussão pública se fará por um período
de 15 dias contados após passarem outros 15 dias sobre a data da
publicação deste aviso no Diário da República, sendo certo que o
processo se encontra patente para consulta na Divisão de Gestão
Urbanística da Câmara Municipal de Esposende, sita no edifício dos
Paços do Concelho, Praça do Município, em Esposende.

As reclamações, sugestões ou meras observações deverão ser en-
tregues, por escrito, no local acima referido, durante o prazo de dis-
cussão pública.

18 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Fernando João
Couto e Cepa. 3000214689

Aviso

Nomeação de pessoal

Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 34.º do
Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que, por
meu despacho de hoje e na sequência do concurso interno de acesso
geral para provimento de dois lugares de técnico superior de 1.ª clas-
se, da carreira técnica superior do grupo de pessoal técnico superior,
aberto por aviso publicado no Diário da República, 3.ª série, n.º 98,
de 22 de Maio de 2006, foram nomeadas para os referidos lugares as
candidatas aprovadas em 1.º e 2.º lugares, Ana Cristina Lemos Fer-
reira e Ana Cristina Gonçalves Figueiredo. As nomeadas deverão to-
mar posse no prazo de 20 dias contados da publicação do presente
aviso no Diário da República. [Isento de visto do Tribunal de Con-
tas, nos termos da alínea c) do n.º 3 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97,
de 26 de Agosto.]

21 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, Fernando João
Couto e Cepa. 1000305036

Aviso

Nomeação de pessoal

Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 34.º do
Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que, por

meu despacho de hoje e na sequência do concurso interno de acesso
geral para provimento de um lugar de técnico superior assessor, da
carreira de engenheiro do grupo de pessoal técnico superior, aberto
por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, Parte Espe-
cial, n.º 126, de 3 de Julho de 2006, foi nomeado para o referido lu-
gar o candidato aprovado em 1.º lugar, Durval Baptista Morgado. O
nomeado deverá tomar posse no prazo de 20 dias contados da publi-
cação do presente aviso no Diário da República. [Isento de visto do
Tribunal de Contas, nos termos da alínea c) do n.º 3 do artigo 114.º
da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.]

18 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, Fernando João
Couto e Cepa. 1000305035

CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

Aviso

Concurso n.º 13/2006

Concurso interno geral de acesso para preenchimento de um
lugar na categoria de operário principal da carreira de
lubrificador do grupo de pessoal operário qualificado.

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do ve-
reador dos Serviços Administrativos com poderes delegados pelo pre-
sidente desta Câmara Municipal de 18 de Julho de 2006, se encontra
aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do
presente aviso no Diário da República, concurso interno geral de
acesso para preenchimento de um lugar na categoria de operário prin-
cipal da carreira de lubrificador do grupo de pessoal operário qualifi-
cado, do quadro de pessoal deste município.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove acti-
vamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer for-
ma de discriminação.

1 — Ao presente concurso são aplicadas as regras constantes nos
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho,
404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-A/98, de 30 de Dezembro, 112/
90, de 4 de Abril, e 6/96, de 31 de Janeiro.

2 — Prazo de validade — o presente concurso é válido unicamen-
te para o lugar indicado, caducando com o respectivo provimento.

3 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na área do
município de Loulé e as condições de trabalho e regalias sociais são as
genericamente vigentes para a administração pública local.

4 — Condições gerais e especiais de admissão:
4.1 — Requisitos gerais — os constantes no n.º 2 do artigo 29.º do

Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

4.2 — Requisitos especiais — ser operário da carreira de lubrifica-
dor do grupo de pessoal operário qualificado, com pelo menos seis
anos de serviço na categoria e classificação de serviço não inferior a
Bom.

5 — Método de selecção — será utilizado como único método de
selecção a avaliação curricular.

5.1 — Factores de apreciação da avaliação curricular: destina-se a
avaliar as aptidões profissionais dos candidatos ponderando, de acor-
do com as exigências da função a habilitação académica de base, a
formação profissional, a experiência profissional e a classificação de
serviço.

6 — Classificação final — a classificação final dos concorrentes,
expressa numa escala de 0 a 20 valores, será a resultante da média
aritmética simples das classificações obtidas, em cada um dos factores
da avaliação curricular.

Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular, bem
como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula
classificativa, constam da acta das reuniões do júri, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento de admissão a concurso, dirigido ao presidente da Câmara
Municipal de Loulé, devidamente assinado e entregue pessoalmente
na Secção de Expediente desta autarquia, ou remetido pelo correio,
com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado, para
a Câmara Municipal de Loulé, Praça da República, 8100 Loulé, de-
vendo constar os seguintes elementos:

a) Nome, estado civil, data de nascimento, filiação, naturalidade e
nacionalidade, residência, código postal, número de telefone, situação
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militar, se for caso disso, número, data e serviço de identificação que
emitiu o bilhete de identidade, número de contribuinte;

b) Habilitações literárias;
c) Categoria detida, serviço a que pertence, natureza do vínculo e

antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;
d) Classificação de serviço obtida nos anos relevantes para a pro-

moção;
e) Menção do concurso a que se candidata, bem como do Diário

da República em que se encontra publicado o presente aviso;
f) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever

apresentar por serem relevantes para a apreciação do seu mérito ou
por constituírem motivo de preferência legal, designadamente os pre-
vistos no n.º 1 do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de
Junho, os quais só serão tidos em consideração pelo júri quando devi-
damente comprovados.

7.1 — Os candidatos deverão ainda indicar no respectivo requeri-
mento, sob compromisso de honra, a situação precisa em que se en-
contram relativamente a cada um dos requisitos gerais de provimento
em funções públicas, enunciados no n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, sob pena de exclusão.

7.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
da seguinte documentação:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente datado e assina-
do, donde constem, designadamente, as funções que exerce e as exer-
cidas anteriormente e os períodos a que umas e outras se reportam,
bem como a formação profissional detida e respectiva duração;

b) Declaração actualizada, emitida pelo serviço ou organismo de
origem, da qual constem, inequivocamente, a natureza do vínculo, a
categoria detida, o tempo de serviço na categoria, na carreira e na
função pública e as classificações de serviço obtidas nos anos relevan-
tes para a promoção, com indicação das respectivas expressões quan-
titativas e menções qualitativas;

c) Certificado comprovativo das habilitações literárias ou fotocó-
pia do mesmo;

d) Certificados comprovativos da formação profissional ou foto-
cópias dos mesmos;

e) Fotocópia do bilhete de identidade.

8 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara
Municipal de Loulé são dispensados da apresentação dos documentos
referidos nas alíneas b), c) e d) do n.º 7.2, caso constem do respecti-
vo processo individual, devendo tal facto ser expressamente referido
nos requerimentos de admissão a concurso.

9 — Nos termos do n.º 4 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 238/99, de 25 de Junho, não é admitida a junção de documentos
que pudessem ter sido apresentados dentro do prazo previsto para en-
trega de candidaturas.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em
caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação de documen-
tos comprovativos das suas declarações.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
das nos termos da lei.

12 — A relação dos candidatos admitidos, prevista no n.º 2 do ar-
tigo 33.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, será
afixada na Divisão de Recursos Humanos, Formação e Qualificação
desta Autarquia, Avenida de José da Costa Mealha, 16, Loulé.

13 — Os candidatos excluídos serão notificados nos termos do
artigo 34.º do citado decreto-lei.

14 — Os candidatos admitidos serão notificados do dia, local e hora
da aplicação dos métodos de selecção, nos termos previstos no n.º 2 do
artigo 34.º e artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de
Junho.

15 — A lista de classificação final será notificada aos candidatos
nos termos do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de
Junho.

16 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — José António Quadros da Silva, director de Departa-
mento de Dinamização Sócio-Cultural.

Vogais efectivos:

Eduardo Manuel Guerreiro Iria, chefe de Divisão de Juventude e
Desporto, e Delfim Correia Serafim Baptista, encarregado de parques
desportivos e ou recreativos.

Vogais suplentes:

João Miguel de Sousa Matos Lima, técnico superior de 1.ª classe da
carreira técnica superior de educação física, e Mário João Ribeiro
Sebastião, técnico superior de 1.ª classe, da carreira de educação física.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos
pelo 1.º vogal efectivo.

11 de Agosto de 2006. — O Vereador dos Serviços Administrati-
vos, Manuel Possolo Morgado Viegas. 1000305029

CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA

Aviso

Recrutamento para o cargo de director
do Departamento de Finanças e do Património

Despacho de nomeação

Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, nos seus arti-
gos 2.º, n.º 4, e 20.º, prevê que o recrutamento, para os titulares dos
cargos de direcção intermédia, é efectuado de entre funcionários do-
tados de competência técnica e aptidão para o exercício de funções
de direcção, coordenação e controlo e que reúnam, cumulativamente,
a titularidade de uma licenciatura e seis anos de experiência profissio-
nal em carreiras para cujo ingresso seja legalmente exigível uma li-
cenciatura, ou, como neste caso, tratando-se de serviço de apoio ins-
trumental, em que foi alargada a área de recrutamento aos funcionários
que se encontrem nas condições previstas no artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril.

Considerando que, terminado o prazo para aceitação de candidatu-
ras do procedimento com vista ao provimento do cargo de director
do Departamento de Finanças e do Património, publicado no jornal
Correio da Manhã, de 31 de Agosto de 2005, e na Bolsa de Emprego
Público, apenas se apresentaram a concurso três candidatos: Alexan-
dra Maria de Carvalho Pereira, Álvaro Manuel Vaz Monteiro Dias
Duarte e Paulo Manuel dos Santos Quelhas Vilarinho.

Considerando que apenas a candidata Alexandra Maria de Carvalho
Pereira reúne os requisitos definidos no artigo 20.º da já referida Lei
n.º 2/2004, de 19 de Janeiro, conjugado com o artigo 9.º do Decreto-
-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, e detém o perfil adequado para pros-
seguir as atribuições e objectivos da respectiva unidade orgânica, como
se evidencia na nota curricular anexa ao presente despacho.

Determino, no uso da competência que me é conferida pela alínea a)
do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro (alterada
e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro), e pelo ar-
tigo 21.º, n.º 3, da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, conjugado com o
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, a nomeação
da funcionária Alexandra Maria de Carvalho Pereira (técnica supe-
rior de economia principal), para o cargo de director do Departa-
mento de Finanças e do Património.

Nos termos do n.º 4 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Ja-
neiro, o provimento é feito por urgente conveniência de serviço, com
efeitos a partir da data do presente despacho.

Nota curricular

Nome — Alexandra Maria de Carvalho Pereira.
Habilitações académicas — licenciatura em Economia.
Naturalidade — São Mamede Infesta, Matosinhos.
Actividade e experiência profissional — no município da Maia:

Início de funções — 20 de Maio de 1996:

Técnica superior de economia de 2.ª classe — 28 de Julho de 1999;
Técnica superior de economia de 1.ª classe — 9 de Fevereiro de

2000;
Chefe da Divisão dos Serviços Financeiros — 27 de Dezembro de

2002;
Técnica superior de economia principal — 12 de Março de 2004.

O seu percurso profissional está associado ao exercício de funções
na área financeira e patrimonial há mais de três anos, tendo partici-
pado em inúmeras acções de formação, colóquios, cursos e seminários.

1 de Agosto de 2006. — O Presidente da Câmara, António Gon-
çalves Bragança Fernandes. 1000305014




